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Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, em 18/10/2017.

Mario Covas Neto – PSDB – Presidente
Caio Miranda Carneiro – PSB
Claudinho de Souza – PSDB
Janaína Lima – NOVO
José Police Neto – PSD
Reis – PT – Relator
Rinaldi Digilio – PRB – Contrário
Sandra Tadeu – DEM – Abstenção
Soninha Francine – PPS

PARECER Nº 1476/2017 DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICI-
PATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0085/15.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador 
Dalton Silvano, que visa dispor sobre a instalação e criação de 
atendimento voltado aos munícipes com deficiência auditiva e 
surdocegos em grandes supermercados, hipermercados, ataca-
dões e similares instalados no Município de São Paulo.

Segundo a propositura, nesses estabelecimentos comerciais 
deverá ser disponibilizado atendimento presencial por intér-
pretes de libras e por intérpretes para surdocegos, objetivando 
garantir que essas pessoas possam receber uma adequada 
prestação do serviço.

Não obstante o nobre propósito de seu autor, a propositura 
não reúne condições para prosseguir em tramitação, consoante 
será demonstrado.

Inicialmente importante observar que a obrigatoriedade 
da disponibilização de intérpretes de libras e especialistas na 
comunicação com surdocegos não está inserida dentro do 
contexto de se assegurar a prestação de serviço público de 
saúde ou de educação, por exemplo, mas dentro da esfera da 
prestação de serviço no âmbito da iniciativa privada, qual seja, 
o da comercialização de produtos por grandes mercados, hiper-
mercados, atacadões e similares.

Dessa forma, não obstante seja comando constitucional a 
adoção de medidas que visem a integração das pessoas com 
deficiência e embora seja competência concorrente da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios dispor sobre 
a matéria, certo é que a norma produzida precisa guardar per-
tinência com os princípios consubstanciados essencialmente na 
Constituição Federal e, esparsamente em normas infraconstitu-
cionais, ressaltando-se que, na lição de CRETELLA Jr, citado por 
MARTINS “princípios de uma ciência são as proposições básicas 
fundamentais, típicas, que condicionam todas as estruturações 
subsequentes. Princípios, nesse sentido, são os alicerces da 
ciência.” (MARTINS, Sergio Pinto. Direito do Trabalho. 19ª. ed. 
São Paulo: Editora Atlas, 2004. P. 92)

O presente caso concreto pretende obrigar os grandes 
supermercados, hipermercados, atacadões e similares a ins-
talarem um setor próprio para o atendimento, durante todo 
o horário de funcionamento do estabelecimento, das pessoas 
com deficiência auditiva através da disponibilização de pessoa 
especialista na linguagem de libras e na comunicação com 
pessoas surdocegas.

Cabe aqui considerar que a disponibilização desses fun-
cionários especializados em libras e no atendimento, ainda 
mais especializado, das pessoas surdocegas, deverá ser feita 
independentemente da efetiva necessidade do usuário, ou seja, 
tal setor e respectivos funcionários deverão ficar à disposição, 
durante todo o horário de funcionamento do estabelecimento 
comercial, para o eventual atendimento da pessoa com defici-
ência auditiva.

Cabe considerar ainda que tal mandamento em nada se 
assemelha com a obrigatoriedade imposta pelo Poder Judiciário 
às instituições de ensino públicas ou privadas na disponibiliza-
ção de profissional habilitado em libras porque tal obrigação é 
feita sempre na medida da necessidade concreta do aluno com 
necessidade especial.

Vejamos:
Apelação com Revisão nº 0019661-96.2012.8.26.0566
Comarca: São Carlos
Juízo de Origem: 4ª. Vara Cível
Ação nº 0019661-96.2012.8.26.0566
Apelante: Associação de Escolas Reunidas Ltda. (Mante-

nedora do
Centro Universitário Central Paulista)
Apelado: Renato Mendes de Oliveira
Classificação: Prestação de serviços – Obrigação de fazer
EMENTA: Prestação de serviços educacionais – Ação de 

obrigação de fazer com pleito cumulado de indenização por 
danos materiais e morais – Demanda de aluno em face de 
mantenedora de instituição de ensino superior – Sentença de 
parcial procedência para determinar que a ré providencie a 
contratação de um profissional intérprete de 'Libras' (Língua 
Brasileira de Sinais), sob pena de multa cominatória diária, 
além de condená-la ao pagamento de indenização por prejuízos 
morais – Manutenção do julgado – Necessidade – Autor que é 
portador de surdez neurosensorial severa e bilateral, frequenta-
dor do curso de Licenciatura Plena em Pedagogia, ministrado 
pela instituição de ensino – Ré que, ao invés de lhe providenciar 
assistência por profissional especializado em 'Libras', designou 
para tanto uma aluna do mesmo curso, em troca de bolsa de 
estudos – Atividade exercida de maneira precária, devido a essa 
circunstância – Intervenção da Defensoria Pública em favor do 
aluno deficiente, na esfera administrativa, sem lograr mínimo 
sucesso – Flagrante desrespeito, por parte da ré, a preceitos 
constitucionais que garantem a igualdade de tratamento aos 
deficientes físicos, assim como à legislação infraconstitucional 
– Art. 206 da CF, Lei Federal nº 7.853/89, regulamentada pelos 
Decretos nºs 3.298/99 e 6.949/09, Portaria nº 3.284/03 do MEC 
e Resolução Estadual SE-38/2009 – Aplicabilidade – Ato ilícito 
evidenciado – Dano moral existente.

Apelo da ré desprovido.
Importante notar que o princípio da proporcionalidade, na 

sua forma atual, é descrito como um conjunto de três subprin-
cípios: adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido 
estrito. Com base em Pieroth e Schlink, Gilmar Ferreira Mendes 
assim descreve o princípio da proporcionalidade:

"A doutrina constitucional mais moderna enfatiza que, em 
se tratando de imposição de restrições a determinados direitos, 
deve-se indagar não apenas sobre a admissibilidade constitu-
cional da restrição eventualmente fixada (reserva legal), mas 
também sobre a compatibilidade das restrições estabelecidas 
com o princípio da proporcionalidade.

Essa nova orientação, que permitiu converter o princípio 
da reserva legal (Gesetzesvorbehalt) no princípio da reserva 
legal proporcional (Vorbehalt des verhältnismässigen Gesetzes), 
pressupõe não só a legitimidade dos meios utilizados e dos fins 
perseguidos pelo legislador, mas também a adequação desses 
meios para consecução dos objetivos pretendidos (Geeigne-
theit) e a necessidade de sua utilização (Notwendigkeit oder 
Erforderlichkeit). Um juízo definitivo sobre a proporcionalidade 
ou razoabilidade da medida há de resultar da rigorosa ponde-
ração entre o significado da intervenção para o atingido e os 
objetivos perseguidos pelo legislador (proporcionalidade ou 
razoabilidade em sentido estrito).

O pressuposto da adequação (Geeignetheit) exige que as 
medidas interventivas adotadas mostrem-se aptas a atingir 
os objetivos pretendidos. O requisito da necessidade ou da 
exigibilidade (Notwendigkeit oder Erforderlichkeit) significa que 
nenhum meio menos gravoso para o indivíduo revelar-se-ia 
igualmente eficaz na consecução dos objetivos pretendidos. As-

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Pauta da 19ª Audiência Pública do ano de 2017
Data: 20/10/2017
Horário: 10:30 h
Local: Auditório Prestes Maia - 1º andar
PROJETO:
1) PL 555/2015 - Autor: Executivo - FERNANDO HADDAD 

- INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVOS FISCAIS PARA PRES-
TADORES DE SERVIÇOS E ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS NA 
REGIÃO DO EXTREMO SUL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, NOS 
TERMOS QUE ESPECIFICA.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Pauta da 20ª Audiência Pública do ano de 2017
Data: 25/10/2017
Horário: 13:00 h
Local: Sala Sergio Vieira de Mello - 1º subsolo
Projetos:
1) PL 38/2005 - Autor: Ver. ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

(PR) - ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 6º DA LEI Nº 13.720, DE 
09 DE JANEIRO DE 2004, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

2) PL 676/2007 - Autor: Ver. PAULO FRANGE (PTB) - INSTI-
TUI O DIÁRIO OFICIAL DA CIDADE DE SÃO PAULO ELETRÔNICO. 
.

3) PL 771/2007 - Autor: Ver. FRANCISCO CHAGAS (PT) - ES-
TABELECE AS DISCIPLINAS DE SOCIOLOGIA E FILOSOFIA COMO 
COMPONENTES OBRIGATÓRIOS DA GRADE CURRICULAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

4) PL 61/2015 - Autor: Ver. TONINHO PAIVA (PR) - Dispõe 
sobre o aproveitamento das águas subterrâneas provenientes 
da escavação do solo, para a execução de fundações ou de 
pavimentos no subsolo, e dá outras providências.

5) PL 525/2015 - Autor: Ver. TONINHO PAIVA (PR) - ALTERA 
O INCISO IV DO ART. 4º, BEM COMO ACRESCENTA O PARÁGRA-
FO ÚNICO AO ART. 4º, TODOS DA LEI MUNICIPAL Nº 11.804, DE 
19 DE JUNHO DE 1.995, A QUAL DISPÕE SOBRE A AVALIAÇÃO 
DA ACEITABILIDADE DE RUÍDOS NA CIDADE DE SÃO PAULO, 
VISANDO O CONFORTO DA COMUNIDADE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

6) PL 84/2016 - Autor: Ver. ABOU ANNI (PV) - ACRESCENTA 
O ART. 2º-B À LEI Nº 10.154, DE 07 DE OUTUBRO DE 1986, QUE 
DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE COLETIVO DE ESCOLARES NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, A FIM DE AUTORIZAR 
A INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS PUBLICITÁRIOS NOS VEÍCULOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

7) PL 103/2017 - Autor: Ver. RICARDO TEIXEIRA (PROS); Ver. 
TONINHO VESPOLI (PSOL) - DISPÕE SOBRE OBRIGATORIEDADE 
DE CONSTRUÇÃO DE RAMPAS DE ACESSO DO PASSEIO À SO-
LEIRA DE ENTRADA DOS PONTOS COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E 
DE SERVIÇOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

8) PL 142/2017 - Autor: Ver. RINALDI DIGILIO (PRB) - CRIA 
O PROGRAMA "PEDALANDO E GERANDO ENERGIA LIMPA", 
QUE TEM POR OBJETIVO A INSTALAÇÃO DE BICICLETAS ERGO-
MÉTRICAS GERADORAS DE ENERGIA EM PRAÇAS DO MUNICÍ-
PIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

9) PL 192/2017 - Autor: Ver. CAIO MIRANDA CARNEIRO 
(PSB) - ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 16.212, DE 10 DE 
JUNHO DE 2015, QUE DISPÕE SOBRE A GESTÃO PARTICIPATIVA 
DAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

10) PL 175/2016 - Autor: Ver. ARSELINO TATTO (PT) - ESTA-
BELECE DIRETRIZES PARA A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA 
SAÚDE NA ESCOLA NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

11) PL 108/2017 - Autor: Ver. TONINHO PAIVA (PR); Ver. 
ZÉ TURIN (PHS); Ver. RINALDI DIGILIO (PRB) - DISPÕE SOBRE 
A INTRODUÇÃO DE ASSISTENTES SOCIAIS E PSICÓLOGOS NO 
QUADRO DE PROFISSIONAIS DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICI-
PAIS, PARA AJUDAR OS ALUNOS, FAMILIARES, PROFESSORES E 
DIREÇÃO ESCOLAR EM SUAS DIVERSAS RELAÇÕES.

COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPO-
LITANA E MEIO AMBIENTE

Pauta da 22ª Audiência Pública do ano de 2017
Data: 23/10/2017
Horário: 18:00 h
Local: Sala Tiradentes - 8º andar
Essa Audiência Pública está sendo realizada, em atendi-

mento ao Requerimento 54/17, de autoria do Vereador Eduardo 
Matarazzo Suplicy, com o Tema: "Mortes no Trânsito, onde está 
e responsabilidade do Poder Público".

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participa-
tiva onvida o público interessado a participar das Audiências 
Públicas que esta Comissão realizará tendo como objeto expor 
e debater a seguinte matéria:

1) PL 10/2014 - Autor: Ver. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY 
(PT); Ver. GOULART (PSD); Ver. NABIL BONDUKI (PT); Ver. JOSÉ 
POLICE NETO (PSD); Ver. RICARDO YOUNG (REDE); Ver. GEOR-
GE HATO (PMDB); Ver. TONINHO VESPOLI (PSOL); Ver. SÂMIA 
BOMFIM (PSOL) - CRIA O PARQUE MUNICIPAL DO MINHOCÃO 
E PREVÊ A DESATIVAÇÃO GRADATIVA DO ELEVADO COSTA E 
SILVA.

Data: 22/10/2017
Horário: 17:00 h
Local: Praça Marechal Deodoro - Santa Cecília

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA

PARECER Nº 1469/2017 DA COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº0043/17.

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de iniciativa da 
nobre Vereadora Sâmia Bomfim, que visa conceder a honraria 
Salva de Prata ao coletivo Mães pela Diversidade.

A propositura está subscrita pelo número regimental de 
Vereadores e encontra-se instruída com o histórico da entidade 
homenageada e a anuência por escrito de seu representante, 
conforme exigência do art. 348 da Resolução nº 2, de 26 de 
abril de 1991 (Regimento Interno da Câmara Municipal de São 
Paulo).

A matéria está embasada no artigo 14, inciso XIX, da Lei 
Orgânica do Município, assim como no artigo 236, parágrafo 
único, inciso II, e 347 a 351, todos do Regimento Interno.

Para sua aprovação dependerá do voto favorável de 2/3 
(dois terços) dos membros da Câmara, consoante disposto no 
art. 40, § 5º, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.

Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 349 
do Regimento Interno, somos

PELA LEGALIDADE
Não obstante, sugerimos o Substitutivo a seguir, a fim de 

adaptar o texto às regras de técnica legislativa elencadas na Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe 
sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis:

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 0043/17 

Concede a honraria Salva de Prata ao coletivo Mães pela 
Diversidade, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a honraria Salva de Prata ao coletivo 

Mães pela Diversidade.
Art. 2º A entrega da referida honraria dará em Sessão 

Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

 SECRETARIA DAS COMISSÕES - SGP-1
 EQUIPE DA SECRETARIA DAS COMISSÕES DO 

PROCESSO LEGISLATIVO – SGP.12
A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO CONVIDA 

O PÚBLICO INTERESSADO A PARTICIPAR DAS AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS QUE ESTA COMISSÃO REALIZARÁ TENDO COMO 
OBJETO OS PROJETOS ABAIXO:

PL 686/2017 - Executivo - que, “Estima a Receita e Fixa a 
Despesa do Município de São Paulo para o Exercício de 2018”. 
(Orçamento Municipal 2018)

PL 687/2017 - Executivo - que, “Dispõe sobre o Plano Plu-
rianual para o Quadriénio 2018-2021”. (PPA).

1ª - Audiência Publica Regional - Oeste / Centro (Lapa e 
Butantã) 

Data: 21/10/2017
Horário: 11horas
Local: Tendal da Lapa, Rua Constança, 72 - Lapa.
2ª Audiência Publica Regional - Leste (Itaquera) 
Data: 21/10/2017
Horário: 14horas
Local: CEU Jambeiro (José Guilherme Gianetti) - Rua José 

Pinheiro Borges, 60 - Guaianazes.
1ª - Audiência Temática 
1 - Secretaria Municipal de Saúde
1 - Fundo Municipal de Saúde
2 - Autarquia Hospitalar Municipal
3 - Hospitai do Servidor Público
4 - Serviço Funerário
Data: 23/10/2017
Horário: 10horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar
2ª Audiência Temática 
1 - Secretaria de Transportes
2 - Fundo Municipal de Desenvolvimento de Trânsito
3 - Sptrans
4 - CET
5 - Secretaria de Segurança Urbana
6 - Câmara Municipai
7 - Fundo da Câmara
8 - Tribunai de Contas
9 - Fundo do Tribunal de Contas
10 - Procuradoria Geral do Município
11 - Secretaria Municipal de Justiça
12 - Controladoria Geral do Município
Data: 23/10/2017
Horário: 14horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar
3ª Audiência Regional - Sul (Santo Amaro) 
Data: 28/10/2017
Horário: 10horas
Local: Teatro Paulo Eiró - Av. Adolfo Pinheiro, 765
3ª Audiência Temática 
1 - Secretaria Municipal de Cultura
2 - Fundação Theatro Municipal
3 - Fundo de Preservação do Patrimônio Histórico e Cul-

tural.
4 - Fundo Especial de Promoção de Atividades Culturais
5 - Fundo Proteção do Patrimônio Cultural e Ambiental 

Paulistano.
6 - Fundo Municipal de Turismo
7 - SP Cine
8 - SPTuris
Data: 31/10/2017
Horário: 10horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar
4ª Audiência Temática 
1 - Secretaria da Fazenda
2 - Secretaria de Relações Internacionais
3 - SP Securitização
4 - SPDA - Companhia São Paulo de Desenvolvimento e 

Mobilização de Ativos
5 - SP Parcerias
6 - PRODAM
7 - Secretaria do Governo
8 - Secretaria Municipal de Desestatização e Parcerias
9 - Fundo Municipal de Desenvolvimento Social
10 - Secretaria de Gestão
11 - IPREM
12 - Encargos Gerais do Município,
Data: 01/11/2017
Horário: 10horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar
5ª Audiência Temática 
1 - Secretaria Municipal de Educação
2 - Fundação Paulistana de Educação e Tecnologia
3 - Secretaria de Esportes e Lazer
4 - Fundo de Esportes, Lazer e Recreação
Data: 06/11/2017
Horário: 10horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar
6ª Audiência Temática 
1 - Secretaria de Serviços e Obras
2 - Fundo Municipal de Iluminação Pública
3 - AMLURB - Autoridade Municipal de Limpeza Urbana
4 - Secretaria Municipal das Prefeituras Regionais
5 - Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento
6 - Fundo de Desenvolvimento Urbano
7 - Fundo Municipal de Defesa do Consumidor
Data: 06/11/2017
Horário: 15horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar
7ª Audiência Temática 
1 - SMADS
2 - Fundo de Assistência Social
3 - FUMCAD
4 - Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência
5 - Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania
6 - Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia
7 - Fundo Municipal do Idoso
Data: 09/11/2017
Horário: 10horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar
4ª - Audiência Regional - Norte (Freguesia do Ó) 
Data: 11/11/2017
Horário: 10horas
Local: Prefeitura Regional de Freguesia do Ó / Brasilândia - 

Rua João Marcelino Branco, 95 - Cachoerinha.
8ª Audiência Temática 
1 - Secretaria da Fazenda
2 - SP-Obras
3 - SP-Urbanismo
4 - SEHAB
5 - COHAB
6 - Fundo Municipal Habitação
7 - Fundo Saneamento, Ambiental, Infraestrutura
8 - Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente
9 - Fundo Especial Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável
10 - Fundo Municipal de Parques
Data: 14/11/2017
Horário: 10 horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar
2ª Audiência Pública Geral 
Data: 17/11/2017
Horário: 10horas
Local: Salão Nobre João Brasil Vita, 8º andar

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 164/16- Contrato CCN/GCO 

057/16- Termo de Aditamento CCN/GCO nº 087/17 - Con-
tratante: São Paulo Turismo S/A - Contratada: VMO Eventos 
Ltda -EPP - CNPJ: 13.520.672/0001-70- Objeto do Contrato: 
Prestação de serviços de apoio operacional para atendimento a 
diversos eventos - Objeto do Termo de Aditamento: Prorrogação 
do prazo por 12 meses a partir de 17/05/17, renuncia integral 
ao reajuste contratual em atendimento ao Decreto Municipal 
57.580/17.- Valor total estimado do contrato: R$ 765.180,00

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 168/13- Contrato CCN/GCO 

081/13- Termo de Aditamento CCN/GCO nº 083/17 - Con-
tratante: São Paulo Turismo S/A - Contratada: Zen Produções e 
Promoções de Eventos Ltda- CNPJ: 07.026.773/0001-96- Objeto 
do Contrato: Prestação de serviços de sistema de sonorização 
tipo 6 para atendimento a diversos eventos - Objeto do Termo 
de Aditamento: Prorrogação do prazo por 12 meses a partir de 
16/05/17 com aplicação do reajuste, desconto de 15% no valor 
unitário e a concordância em substituir o índice de reajuste 
em atendimento ao Decreto Municipal 57.580/17.- Valor total 
estimado do contrato: R$ 370.697,25

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 198/15- Contrato CCN/GCO 

057/15- Termo de Aditamento CCN/GCO nº 093/17 - Con-
tratante: São Paulo Turismo S/A - Contratada: ML Gestão e 
Serviços Ltda-EPP- CNPJ: 11.239.339/0001-61- Objeto do Con-
trato: Prestação de serviços de sistema de sonorização tipo 
6 para atendimento a diversos eventos - Objeto do Termo de 
Aditamento: Prorrogação do prazo por 12 meses a partir de 
29/05/17, desconto no valor unitário, renuncia a aplicação do 
reajuste e a concordância em substituir o índice de reajuste 
em atendimento ao Decreto Municipal 57.580/17.- Valor total 
estimado do contrato: R$ 160.701,00

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 746/13- Contrato CCN/GCO 

139/13- Termo de Aditamento CCN/GCO nº 094/17 - Con-
tratante: São Paulo Turismo S/A - Contratada: Bandiassu Even-
tos Ltda- CNPJ: 00.663.619/0001-86- Objeto do Contrato: 
Locação de tendas 10 X 10 metros, sem piso para atendimento 
a diversos eventos - Objeto do Termo de Aditamento: A con-
tratada concede desconto no valor unitário e concorda em 
substituir o índice de reajuste em atendimento ao Decreto 
Municipal 57.580/17.

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 746/13- Contrato CCN/GCO 

139/13- Termo de Aditamento CCN/GCO nº 096/17 - Con-
tratante: São Paulo Turismo S/A - Contratada: Bandiassu Even-
tos Ltda- CNPJ: 00.663.619/0001-86- Objeto do Contrato: 
Locação de tendas 10 X 10 metros, sem piso para atendimento 
a diversos eventos - Objeto do Termo de Aditamento: Prorroga-
ção do prazo contratual por 06 meses a partir de 01/06/17 com 
renuncia a aplicação do reajuste em atendimento ao Decreto 
Municipal 57.580/17.- Valor total estimado do contrato: R$ 
191.383,75
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 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

SECRETARIA DE REGISTRO PARLAMENTAR E 
REVISÃO - SGP-4

REQUERIMENTO RECEBIDO PARA PUBLICAÇÃO
REQUERIMENTO 08-00053/2017
“Requer a criação de Comissão Parlamentar de Inquérito 

com a finalidade de investigar o Programa Alimento para Todos 
da Prefeitura do Município de São Paulo.

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente 

à presença de V.Exa., com o fundamento no artigo 33 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e no artigos 91 e 93 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de São Paulo, requerer 
a instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito, composta 
por 7 (sete) membros, com duração de 120 (cento e vinte) dias, 
prorrogáveis por igual período, com a finalidade de investigar 
o Programa Alimento para Todos da Prefeitura do Município 
de São Paulo.”

“JUSTIFICATIVA
No início de outubro a Prefeitura Municipal de São Paulo 

lançou o programa “Alimento para Todos”, que segundo infor-
mações oficiais na página da Prefeitura, consiste em uma par-
ceria com a Plataforma Sinergia para a produção e distribuição 
às pessoas em situação de vulnerabilidade social, de um granu-
lado nutritivo batizado de Allimento. O granulado é produzido a 
partir de sobras de alimentos próximos a data de validade que 
seriam desprezadas pela indústria e comércio.

Desde o início da sua divulgação o programa polarizou a 
opinião pública. São inúmeras matérias divulgadas pelos mais 
diferentes veículos de comunicação questionando o programa 
e buscando maiores informações sobre a parceria entre o Poder 
Público e Privado, com ou sem fins lucrativos.

Vale lembrar que nos últimos anos alguns programas de 
transferência de renda foram fundamentais para a redução da 
insegurança alimentar entre a população. Em 2014, o Brasil 
saiu do mapa da fome da Organização das Nações Unidas 
(ONU) graças a uma série de políticas públicas de segurança 
alimentar, e que os últimos dados estatísticos voltados para a 
cidade de São Paulo, atestam que não há um cenário de fome 
aguda na cidade que justificaria a produção em larga escala, 
ainda que para ser usado como complemento alimentar, um 
produto alimentício como o “Allimento”.

Além disso, a produção do granulado está na contramão 
das orientações propostas pelo Novo Guia Alimentar para a 
População Brasileira, desrespeita o Direito Humano à Alimen-
tação Adequada (DHAA) previsto na Constituição Federal, e a 
Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional (LOSAN), 
que em seu Art. 3º diz que a segurança alimentar e nutricional 
consiste na realização do direito de todos ao acesso regular e 
permanente a alimentos de qualidade e quantidade suficiente, 
sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, 
tendo como base as práticas alimentares promotoras de saúde 
que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambientais, 
culturais, econômicas e socialmente sustentáveis.

Outro grande motivador do debate público sobre o pro-
grama “Alimento para todos” foi à falta de informações com 
relação à Plataforma Sinergia, em que consiste a empresa, 
quais suas relações com o Setor Privado, onde e como seria 
produzido o “Allimento”, estocado e distribuído, são alguns dos 
questionamentos levantados pela opinião pública que permane-
cem sem resposta por parte da Prefeitura.

Vereadora Sâmia Bonfim- PSOL”


